
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1 Número do processo: 44480/2025

1.2 Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Kit Natalidade.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Kit

Natalidade, visando atender a Lei Municipal 971 de 08/07/2013 – que dispõe sobre a

Concessão de Benefícios Eventuais como direito garantido, nos termos do artigo 22 da

Lei Federal nº 8.742, de 07/12/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.

2.2 Dos Quantitativos

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 430/2025

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 485782

Par  de  meia  (aproximadamente  
50%

algodão, 25% poliamida e 20%
poliéster) tamanho: 0 a 06 meses
de idade; cores: verde e branco.

1440 Par 5,55 7.992,00

2 481195

Macacão de malha 100% 
algodão, macio, com abotoamento 
em botões de pressão (em metal) 
inclusive nas entre-pernas, com 
correta distribuição de todo o 
abotoamento, manga comprida, 
gola, punho com ribana e pezinho, 
tamanho: P; cores: verde, amarelo 
ou vermelho.

360 Un 17,49 6.296,40

3 481195 Macacão  em  tecido  Plush  80%
algodão  e  20% poliéster,  macio,
com abotoamento em botões de
pressão (em metal) inclusive nas
entre-pernas, com  correta

1080 Un 59,69 64.465,20
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distribuição  de  todo  o
abotoamento,  manga  comprida,
gola,  punho  com  ribana e
pezinho. Tamanho: M;  cores:
verde, amarelo ou vermelho.

4 481195

Conjuntos Body/Pagão 
(Calça/blusa), aproximadamente 
100% algodão (canelado). 
Tamanho P, cores: verde, 
amarelo ou vermelho. Cada 
unidade equivale a um conjunto.

360 Un 30,11 10.839,60

5 481195

Conjuntos Body/Pagão 
(Calça/blusa), aproximadamente 
100% algodão (canelado). 
Tamanho M, cores: verde, 
amarelo ou vermelho. Cada 
unidade equivale a um conjunto.

1080 Un 26,15 28.242,00

6 333225

Fronha para travesseiro de bebê,
sem  bordado  em  malha  100%
algodão na cor branca Tamanho:
aproximadamente 40 cm de altura
e  30  cm  de  largura.  Modelo:
envelope

360 Un 7,04 2.534,40

7 459536

Cobertor infantil; pelo alto; 
felpudo; antialérgico; medindo 
aproximadamente 0,90x1,10m; 
100% em poliéster; cores: verde, 
amarelo ou bege.

360 Un 30,99 11.156,40

8 241305

Fraldas  medindo
aproximadamente  60x60  cm;
100% em algodão.

1080 Un 20,39 22.021,20

9 477475

Toalha de banho infantil c/ capuz;
pelo  alto;  felpuda;  medindo
aproximadamente  70x90cm;
100% em algodão;  cores:  verde
ou branca.

360 Un 19,77 7.117,20

10 478500 Travesseiro  infantil  medindo
aproximadamente  30X40  cm
100%  em  algodão;  enchimento

360 Un 14,55 5.238,00
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com espuma de poliuretano.

TOTAL GERAL 165.902,40

2.3 Da vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, vigorando a partir da

data de publicação do PNCP e não haverá necessidade de prorrogação.

2.3.1 Será  realizado  certame  por  meio  de  processo  licitatório  modalidade  Pregão

Eletrônico, Ata de Registro de Preço, de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A aquisição dos produtos se faz necessária para compor o Kit  Natalidade,  que

atende  as  necessidades  das  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social,

acompanhadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  do  Município de

Fazenda Rio Grande-PR. Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que

integram  as  demais  provisões  da  Política  de  Assistência  Social,  portanto,  são

garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social –

LOAS. Os benefícios eventuais se caracterizam pela oferta de natureza temporária para

prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade.

Cabe destacar que, apesar dos benefícios eventuais se configurarem como direito, os

aspectos burocráticos podem se assentar como entraves para concessão dos mesmos.

Como já mencionado anteriormente, os benefícios eventuais fazem parte do SUAS, é

uma política pública,  autorizado  por  lei,  e  não  deve  haver  empecilho  para  a

continuidade da concessão.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1  Aquisição de Kit Natalidade para a Secretaria Municipal de Assistência Social do

município  de  Fazenda  Rio  Grande,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento.

4.2 As especificações dos materiais contidas no presente documento, inclusive quanto

ao  detalhamento,  requisitos,  características,  e  quantitativos  do  objeto  da  aquisição,

foram definidos com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução

Página 3 de 12



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

do interesse público em consonância com o planejamento da Secretaria Municipal de

Assistência Social. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 O presente objeto a ser licitado, será na modalidade Pregão Eletrônico na forma de

Ata de Registro de Preço, com vigência de 12 (doze) meses após publicação no PNCP.

5.1.1 Da vedação à adesão à ata de registro de preços: Fica vedada a adesão à ata

de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes, não sendo permitida a

utilização da ata na condição de “carona”,  considerando que os quantitativos foram

estimados exclusivamente para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social. 

5.2 A habilitação será conforme a Instrução Normativa 02/2024.

5.3 Sustentabilidade:  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos

na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico.

5.3.1. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos

legais  aplicáveis,  observando  também a  legislação  ambiental  para  a  prevenção  de

adversidades ao meio ambiente.

5.3.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao

meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

5.3.3. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição

final  de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

5.3.3.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

5.3.3.2.  Lançamento in  natura a céu aberto,  excetuados os resíduos de mineração;

5.3.3.3.  Queima  a  céu  aberto  ou  em  recipientes,  instalações  e  equipamentos  não

licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5.4 Subcontratação: É  vedada  a  subcontratação  total  ou  parcial  da  execução  do

objeto.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1  O  objeto  da  presente  aquisição  será  executado  na  modalidade  de  Pregão

Eletrônico, onde todos os itens de execução do fornecimento são de responsabilidade e

propriedade da CONTRATADA.

6.2 A CONTRATADA será responsável por realizar a entrega dos itens nas condições,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, deverá disponibilizar

a entrega dos produtos conforme necessidade desta secretaria, com prazo de entrega

não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho, acompanhado

da respectiva nota fiscal eletrônica, constando detalhadamente os itens.

6.3  A CONTRATANTE  será  responsável  pela  gestão  e  operação  de  seus  próprios

equipamentos; gestão contratual e fiscalização administrativa para o cumprimento das

obrigações da CONTRATADA e atestação dos materiais entregues e sua conformidade

com as especificações e resultados esperados determinados neste TR, para fins de

execução do pagamento dos bens fornecidos e aplicações de sanções e penalidades

por descumprimento contratual cabíveis.

6.4 O fornecimento dos materiais não gera vínculo empregatício entre os empregados

da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6.5 A CONTRATADA habilitar-se ao pagamento mediante a apresentação da respectiva

Nota fiscal/Fatura, desde que cumpridos todos os requisitos deste TR. 

6.6 A empresa  vencedora  do  certame  deverá  atender  a  Instrução  Normativa  do

município, que dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas  sustentáveis  no  Âmbito  do  Poder  Executivo  do Município  de  Fazenda Rio

Grande.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.
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6.7 Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  motivo,  nem  mesmo  parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições previstas no Termo de Referência.

6.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto da licitação. 

6.9 Da Entrega

6.9.1 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no Almoxarifado Central, de segunda a

sexta feira das 08H às 12H e das 13H às 16H30, na Avenida Venezuela nº 247, bairro

Nações – Fazenda Rio Grande/PR, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze)

dias,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Nota  de  Empenho,  acompanhado  da

respectiva nota fiscal eletrônica, constando detalhadamente os itens.

6.9.2 Será negado o recebimento dos itens que estiverem danificados, estragados ou

que ofereçam risco à vida e a saúde dos usuários.

6.9.3 Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do

produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão

do Termo de Recebimento Provisório.

6.9.4. A CONTRATADA deverá fazer a substituição dos itens que não estiverem em

conformidade em até 02 (dois) dias úteis.

6.9.5. Definitivamente: no prazo máximo de até 02 (Dois) dias úteis, contados a partir

da  assinatura  do  Termo  de  Recebimento  Provisório  e  após  a  verificação  de  sua

compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão

de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.

6.10 Das Sanções

6.10.1 De acordo com a normativa do Município de Fazenda Rio Grande.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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7.1 Forma de gestão do contrato: A CONTRATADA se sujeitará a mais ampla e irrestrita

fiscalização  por  parte  da  CONTRATANTE  quanto  ao  fornecimento  dos  materiais,

devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados.

7.1.1  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

7.1.2  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  serão  exercidos  por  servidores

representantes da CONTRATANTE especialmente designados, nos termos da Lei nº

14.133/2021.

7.2 Equipe de fiscalização

Função Nome Completo Matrícula nº Portaria nº

Gestor Maria Ferreira Garcia 350984 29/2026

Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189 26/2025

Fiscal Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003 26/2025

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1  Critério  de  Medição  e  fiscalização: Sendo  expedido  termo  de  recebimento

definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de

que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das

notas  fiscais  pelo  gestor  da  contratação,  devendo  haver  rejeição  no  caso  de

desconformidade.

8.1.2 No atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

 

8.1.2 Critérios de liquidação: Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou

documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis prorrogáveis por

igual  período.  Para fins de liquidação,  o  setor  competente deve verificar  se a Nota
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Fiscal  ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.1.3  Após a aceitação final dos kits entregues, o comprador realiza o pagamento de

acordo com os termos estabelecidos no contrato.

8.3  Critérios  para  pagamento:  O  pagamento  será  efetuado  através  de  depósito

bancário,  em até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da Nota

Fiscal/Fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e

anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da

União  referente  a  todos  os  tributos  federais  e  à  Divida  Ativa  da  União  –  DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia do Tempo de Serviço

–  FGTS,  Tributos  Municipais  e  Tributos  Estaduais  e  Certidão  Negativa  de  Débitos

Trabalhistas, observadas as disposições do Termo de Referência.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade

de Pregão Eletrônico pela forma de Ata de Registro de Preços.

9.2. De acordo com a necessidade, o critério de julgamento adotado será menor preço

por item.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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10.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 165.902,40 (Cento e

sessenta e cinco mil, novecentos e dois reais e quarenta centavos).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS

11.1 Para suporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias:

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

523 17 01 08 245 0049 2078

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

5.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

523 17 01 08 245 0049 2078

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00934.00934.09.06.06.06.1.660.00
00

1.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

532 17 01 08 243 0049 6001

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

5.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

532 17 01 08 243 0049 6001

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00934.00934.09.06.06.06.1.660.00
00

1.000,00
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Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

555 17 02 08 245 0049 2081

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

17.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

555 17 02 08 245 0049 2081

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00941.00941.09.06.06.26.1.660.00
00

1.001,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

581 17 03 08 243 0049 6005

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

35.302,40

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

581 17 03 08 243 0049 6005

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00941.00941.09.06.06.26.1.660.00
00

300,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

602 17 04 08 244 0049 2088

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00 16.000,00
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00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

573 17 04 08 244 0049 2088

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.32 01810.01011.09.99.05.18.1.749.00
00

299,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

611 17 04 08 244 0049 2089

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

5.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

611 17 04 08 244 0049 2089

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.30 00940.00940.09.06.06.25.1.660.00
00

6.000,00

Cód. Órgão Unid. Função Subfu
nção

Progra
ma

Ação

628 17 04 08 244 0049 2096

Elemento: Fonte: Valor estimado R$

3.3.90.32 00000.00000.01.07.00.00.1.500.00
00

73.000,00

Fazenda Rio Grande, 08 de Maio de 2026.
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Elaborado por:  Danielle dos Anjos Dias, Assessor Técnico e Coordenador, matrícula

363222.

Revisado por: Maria Ferreira Garcia, Diretora Geral, Decreto 8271/2026.

Aprovado por: Marcio Moreira dos Santos, Secretário Municipal de Assistência Social,

Decreto 8268/2026. 
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